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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2023 

 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2023 

 

 

1º (Primeiro) TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES E 

LABORATORIAIS DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE LAGOA DOS PATOS/MG, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DESTE EDITAL. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE LAGOA DOS PATOS/MG, com sede na Praça 31 

de Março, nº 111, Centro, Centro, CNPJ 16.901.381/0001-10,  neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal Sr. HERCULES VANDY DURÃES DA FONSECA, doravante designado 

simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIDAS IDISTRIBUIDORA 

LTDA, inscrito no CNPJ de número: 48.493.494/0001-10, com endereço na Rua Marechal Floriano 

, nº2032, Bairro Lourdes, Governador Valadares/MG, Telefone (33) 99878-5697 Email 

unidasgv@gmail.com  representada pelo Sr. Jean Henrique Fernandes de Jesus, RG nº 

MG16.988.540, CPF 104.754.716-36, doravante designada simplesmente CONTRATADA, tem 

entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o presente ADITIVO de 

REEQUILIBRIO, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei nº 8.666/1993, Lei 10.520/2002, e no 

que consta do Procedimento Licitatório nº 081/2023, Pregão Presencial nº 034/2023, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este ADITIVO tem por objeto a desistência do item Nº 123 da Ata de Registro de preço n° 083/2023.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

Fica excluído o item 123 da ata de Registro de Preço nº 083/2023, conforme descritos abaixo, com 

base no artigo 65, inciso II, d, da lei 8.666/93. 

 
ITEM DESCRIÇÃO UN MARCA QTDE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

123 

VÁLVULA PARA CILINDRO DE 

OXIGÊNIO COM FLUXOMETRO - 

UNIDADE - 195044 

UNIDADE PROTEC 20.00 278,00 5.560,00 

 

 

§1º. O aditivo justifica-se a desistência do item acima por apresentar justificativa que torna a 

inexequibilidade do item.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA– DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente termo de aditamento tem por base o artigo 65, inciso II, d, da lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições pactuadas na ata celebrada.  

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo a Ata de Registro de 

Preço, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Lagoa dos Patos/MG, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________                        _________________________________ 

CONTRATANTE                                                           CONTRATADO (A) 

Prefeitura Municipal de Lagoa dos Patos                         Empresa; UNIDAS IDISTRIBUIDORA LTDA 

 Prefeito: HERCULES VANDY DURAES DA FONSECA           Rep. Legal: Jean Henrique Fernandes de Jesus 

                                                                                                  CPF 104.754.716-36 
 

TESTEMUNHAS:  

 

1________________________________ 

RG. 

 

 2________________________________ 

RG. 
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